
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRAO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA -

CONTR,ATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N.O 26712024-PREGÃO ELETRÔNICO 05912024.

Contrato que entre si cêlebram o Município de Ribeirâo do
Pinnal e a Empresa MARCELUZ DE QUEIROZ LTDA.

O Município de Ribeiráo do Pinhal - Estado do Paraná, lnscrito sob CNPJ n." 76.968.064/0001-42, com sede a
Rua Paraná n." 983 - Centro, neste ato representado pelo Prêfeito Municipal, o Senhor DARTAGNAN
CALIXTO FRA braslleiro, casado, portador do RG n.o 773.261-9 SSP/PR e inscrito sob CPF/MF n..
171.895.279-15, neste ato simplesmente denominado CONTRATANTE, e a Empresa MARCELUZ DE
QUEIROZ LTDA, inscrita no CNPJ sob no. 11.101.386/0001-44 Fone (43)3534-0194 (43)991094852 e-mait
tecnologuz@gmail com com sede na Rua Julio Giovannetti n.o 576 - Centro - CEP 86.430-000 na cidade de
santo Antônio da Platina - Paraná, neste ato representado pelo senhor MARGELUZ DE QUEIROZ, brasileiro,
casado, empresário, portador da Cédula de ldentidade n.' 5.143.845-0 SESP/PR e inscrito sob CPF/MF n o
033.727.719-23 neste ato simplesmente denominado CONTRATAQOT resolvem cêlebrar entre si o presente
Contrato, que sêrá regido pela Lei n. 14.133, Oe O t lOeDõEi§as complementâçÕes e alteraçôes posteriores
e, supletivamente, pelos princípios da teoria geÍal dos contratos, pelas disposiçÕés de direito fiúblico e, ainda,
pelas cláusulas e condiçÕes a seguir:

CLÁUSULA PRIMEI RA - DO OBJETO

O .Presgnte contrato tem por obieto a contratação de empresa especializada para a realização de seíviços de
substituição de luminárias convencionais por luminárias de tecnologia LED em toda a extênsáo da Avenida
Silvêira Pinto, obrigando-se o CONTRATADO a executar em favór da CONTRATANTE o serviço do lote
constante nesse instrumento, conforme consta na proposta anexada ao Processo Licitatório Modalidade
Pregão Eletrônico, registrado sob n.o 059/2024, a qual fará parte integrante deste instrumento.

9s_.vjtLoJe,s !?ra contratação do objeto do Processo são os que constam na proposta enviada pela
CONTRATADA, os quais seguem transcritos abaixo:

Os serviços deveráo ser realizados nos locais e prazos estipulados no Termo de Referência, somente após a
emissâo de ordem de serviços devidamente assinada pelo prefeito.

Os valores acima pode[ão evêntualmente sofÍêr revisão (aumento ou decréscimos) nas hipóteses prevjstas no
art. 25, I parágrafo 7, da Lei n. 14.13312021.

O índice de reajuste 
-d:-sE 

instrumento caso seia necessário e após o termino de viEância será o IPCA
(rndrce de PrêçGs Ao consumidor Amplo), o qual também será usado em caso dê atrasog de
pagamento pelo Conüãtantê.

A empresa deverá apÍesentar documento oÍicial comprovando o rêajuste, acompanhado de requêimento. A
revisão de preços, caso ocorra, deverá ser feita com fundamento em planilhas àe composiçao de custos e/ou
preço de mercado, devendo, nos preços supracitados, estar incluídas todas as despesas ielativas ao obleto
contratado (trlbutos, seguros, encargos sociais, transporte etc).

SULA -DAE OO PR BENS E UANTID

LA TERCEIRA - DA VIGÊNC A e ExEcUcÃo

Ruâ Pârâná 983-Centro - CEp:86 -490-000 - Fonê: (43)355í 8301. CNPJ: 76.968 .o&4looo142

CLÁUsU

O presente contrato terá início na data de sua assinatura e vigorará até O4t11l2O2S, sendo o prazo de
9xecllção dê 30 (tJinta) dias corridos, podendo ser prorrogado poi igual período, dependendo do interesse da
Administração Pública Municipal.

ITEI/I CATSER oEscRrÇÁo

01 21539

INSTALAÇÃO / MANUTENÇÃO -
ILUMINAÇÃO TRAVESSIA
URBANA / OBRA DE ARTE

ESPECIAL

SERVIÇOS DE SUBSTITUIÇÃO DE
LUMINARIAS CONVENCIONAIS POR
LUMINARIAS DE TECNOLOGIA LEO EM
TODA A EXTENSÃO DA AVENIDA SILVEIRA
PINTO EIV NOSSO IVUNICIPIO

R$ 99.900,00

Endêreço êlel'ônico wwtv.tibtarâodopjÍúat.pr.qovrbr - E-Ínall pmrpin[q@uol.cqm.br e çomprâs.pmrpinhat@9Í!]3it.com



PREFEITURA MUNICTPAL DE RTBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA -

CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO

O pagamento será efetuado por Transferência Eletrônica fiED) em conta corrente até o í50 dia útil do mês
subsequente, contados da data da entrega da Nota Fiscal, devendo salientar que junto ao corpo da mesma,
será nêcessário fazêr constar, para fins de pagamento, o númeÍo da licitação, o número do Lote, Funcionário
requisitante, informaçóes Íelativas ao nome e número do banco, da agência e da conta corrente da
CONTRATADA. A Nota Fiscâl dos produtos deverá ser emitida em conformidade com o item 7.2 do Termo de
Referência,

CLÁUSULA QUINTA - DA DoTAçÃo oRçAMENTÁRIA

As despesas com a execução deste contrato correrão no orçamento da Dotaçâo Orçamentária: 350-000/2690-
000-3390390000.

CLAUSULA S A. DAS OBRIGACÓES DO CONTRATANTE

Para garantir o fiel cumprimento do presente contrato, o CONTRATANTE se compromete a solicitar
previamente à CONTRATADA, atraves de documento requisitório próprio, a execução dos serviços bem como
efetuaÍ o pagamento na forma prevista na cláusula quarta.

a) Fiscalizar e controlar a execução (conforme cláusula sétima), comunicando a CONTRATADA, qualquer
irregularidade constatada nos serviços prestados;
b) Efetuar o (s) pagamênto (s) segundo os prazos e condições estabelecidas nesle contrato,
c) EÍetuar o pagamento em observância à forma tratada na cláusula quarta;
d) Conferir e atestar as notas fiscais (faturas) encaminhando-as, para pagamento;
e) NotiÍicar ao representante da empresa a ocorrência de eventuais imperfeições relacionadas ao objeto deste
contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGACOES DA CONTRATADA

Para garantir o Íiel cumprimenlo do presente contrato, a CONTRATADA se compromete a:

a) Cumprir o objeto do contrato e todas as condiçôes do TERMo DE REFERÊNCIA, executando os servjçôs
especiÍicados e adjudicados neste termo.
b) Cumprir todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais pertinentes e responsabilizar-se por todos
os prejuízos decorentes de infraÉes a que houver dado causa.
c) Assumir, com responsabilidade, todos os impostos e taxes que forem devidos em decorrência do objeto da
contratação e quaisquer outras despesas que se fizerem necessárias ao cumprimento do obieto pacluado,
inclusive quanto ao tran§porte, despêsas com pessoal e apresentar os respectivos comproúantes quando
solicitado pelo MUNICÍPlO.
d) Responder pêÍante o MUNICIPIO ê terceiros por eventuais prejuízos e danos decorrentes de sua demora ou
de sua omissão, na condução do objeto deste instrumento sob a sua responsabilidade ou por erro relativo à
execução do objeto.
e) Responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer açÕes, demandas, custos e despêsas decorrentes de
danos causados por culpa ou dolo de seus empregados, prepostos e/ou contratados, bem como se obrigar por
quaisquer responsabilidades decorrentes de açÕes judiciais que lhe venham a ser atribuidas por Íorça-de lei,
relacionadas com o cumprimento da contratação.
0 PrestaÍ imediatamente todos os esclarecimentos solicitados pela CONTRATANTE referente ao objeto, salvo
quando implicarem em indagaçÕes de caráter técnico, hipótesê em que serão rêspondjdas no prazo máximo de
48h (quarenta e oito horas).
g) Reparar, corrigir ou até mesmo substituir os serviços que apresentarem defeitos interferindo na prestaçáo
dos serviços em até 10 (Dez) dias úteis após a constataÉo pela CoNTRATANTE, sem a geração de ôÁus
adicionais para a mesma.
h) Manter em dia as obÍigações concernentes à seguridade social e contribuição ao FGTS, durante toda a
vigência deste côntrato, sendo as mesmas peças fundamentais para o redbimento dâs Notas Fiscais /
Faturas.

RUâ Paraná 983 - Cêntro - CEPi 86.430-000 - Fone: (43)35518301. C PJ: 76.968 .0641000142
EndeÍeço eletrônico tib€iraqdoohhal.pí.gov-!! - E-fi611 p!úpblla!@LolJom.b]. e qqnpÍas.prrpirlhql@qllc!!.çaql
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA.

A recusa na execuçáo dos serviços, sem motivo justificado e aceito pela Administração, constitui-se em falta
grave, sujeitando a CONTRATADA, à sua inscriçáo no Registro de Ocorrências Nacionais, impossibilitando o
direÍto de conlratar com o PodeÍ Público por até três anos, bem como as sanções que a Lei impóe, não
impedindo, em razão das circunstâncias e a critério da administração, a aplicação das seguintes penalidades:

a) 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, calculadosobre o valor
correspondente a parte inadimplida, até o limite de 9,9% (nove vírgulas nove por cento);
b) Até 'l0olo (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula do
contrato/Ata Registro de Preços, exceto prazo de entrega que em caso de não pagamento, será encaminhada
para a dívida ativa do Município, visando a sua execuÉo;
c) Emissão e PublicaÉo de DeclaraÉo de Inidoneidade em veículo de imprensa regional, estadual e nacional.

GLAUSULA OITAVA: DA FISCALIZAÇÃO

A Íiscalização do presente contrato será exercida pelo senhoÍ JOAO VITOR SIQUEIRA SANTOS.

A Íiscalização seÍá tealizada nos moldes do artigo 125 do Decreto Municipal 020/2023.

A açáo da fiscalizaçáo náo diminui a completa responsabilidade da CONTRATADA pela execução dos
serviços, ora licitados.

CLÁUSULA NoNA - DA FRAUDE E DA coRRUPÇÃo

01 - A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida
subcontratâqão, o mais alto padÍão de ética durante todo o processo de licitaçao, de contratação e de
execução do obieto contratual.

Para os propósitos desta cláusula definem-se as seguintes práticas:

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execuÇão de contrato;
b) "prática fÍaudulenta": a ÍalsificaÇâo ou omissão dos Íetos, com o objetivo de influenciar o processo de
licitaÉo ou de execução de contrato;
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis
artificiais e náo competitivosl
d) 'prática coercitiva'': causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar suâ participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.
e) "prática obstrutiva": (i) destÍuir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeçÕes ou fazer declaraçôes falsas
aos represêntantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuraÉo
de alegaçÕes de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenÉo seja impedir materialmente o exercício do direito
de o organrsmo financeiro multilateral promover inspeçáo.

02 - Na hipótese de Íinanciamento, parcial ou integral, por organismo Íinanceiro multilateral,
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sançâo sobre uma empresa ou pessoa

fisica, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por pÍazo determinado, para a outorga de contratos
financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou
por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar
da licitação ou da execução um contrato Íinanciado pelo organismo.

03 - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contratação,
deverá concordar e autorizar quê, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por
organismo financeiro multilateral, mêdiante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro
e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execuÉo do contrato e todos os
documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contÍato.

raná 983 - Centro - CEPr 86.490-000 - Fonei (43)3551830í. CIiPJ: 76.968.064/0001 -42
Endereço eletrônico - E-mail



PREFEITURA MUNICTPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

CLÁUSULA DÉCIMA. DA RENÚNCIA E DA RESCISÃO

O Contrato poderá seÍ rescindido:

a) unilateralmente, pela PreÍeitura, na forma do artigo 124, inciso l, "â, b" da Lei no 14j332021;
b) por acordo entre as partes, na forma do '124, inciso ll, "a, b, c, d" da Lei no 14.1332021:
c) nas hipóteses prevista no artigo 137 da Lei no 14.13312021;
d) Caso a detentora da melhor proposta náo oferte a totalidade do quantitativo disputado, será efetuado o
registro de outros fornecedores habilitados, respeitando a ordem de classiflcação no certame, desde que os
mesmos aceitem executar os serviços nos valores propostos pelo primeiro colocado.
e) Visando prevenir eventuais faltas na execução dos serviços em caso de algum acontecimento que acarÍete
a interrupçáo da realização pelo(s) primeiÍo(s) colocado(s), Íicará a critério da municipalidade o registro de
preços dos participântes habilitados, respeitando a ordem de classiÍrcação no certame, dêsde que os mesmos
aceitem entregar os produtos nos valores propostos pelo detentor da melhor oferta.

GLÁUSULA DÉcIMA PRIMEIRA- VEDAÇÔES

É vedado à empresa contratada

a) transÍerir ou ceder a terceiros o objeto contratado, ainda que parcialmente, excetuando-se as hipóteses de
fusão, cisão e incofporaçáo da contratada, a critério exclusivo da PrefeituÍa.

É vêdedo a contratante:
a) À participaçáo do órgáo ou entidade em mais de uma ata de registro de pregos com o mesmo obieto no

prazo de validade daquela de que já tiver parlicipado, salvo na ocorrência de ata que tenha registrâdo
quantitativo inferior ao máximo previsto no edital do certame

O presênte contrato podeÍá ser renunciado, por acordo entre as partes, mediante notificaçáo expressa, com
antecedência mínima de 3o(trinta) dias da data desejada para o encêrramento, em conformidade com Lei no
14.133D021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGU NDA . DA PUBLICAÇÃO

Para eficácia do presente instrumento, o CONTRATANTE providenciará sua publicaçâo em veículo de grande
circulaçáo, em Íorma de extrato, em conformidade com o disposto no ai. 174 e 175 da Lei 14.13312021.

cLÁUSULA DÉcIMA TERCEIRA - DoS DocUMENToS INTEGRANTES

lndependentemente de transcriÉo, farão parte integrante deste instrumento de Contrato o Edital de Licitação -

Modalidade Pregão Eletrônico no 059/2024, e a proposta final e adjudicada da CONTRATADA.

A CONTRATADA obriga-se a cumprir flelmente as cláusulas ora avençadas e manter-se em compatibilídade
com as obrigações por ela assumidas, todas as condiçÕes de habilitação e qualificaÇâo exigidas na licitação,
bem como as normas previstas na Lei 14.13312021 e legislação complementar, durante a vigência deste
instrumento.

GLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Do FoRo

As partes contratantes elegem o foro da Comarca de Ribeirão do Pinhal - Estado do Paraná, como competente
para dirimir quaisquer questôes oriundas do presente contrato, inclusive os casos omissos, que não puderem
ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Rua Pâráná 983 - Conlro - CEP: 86.490{00 - Fone: (43)355í8301. CNPJr 76.968.064/000í -42
Endereço €letrônlco www rib6iraodopinhal.pr gov br - E-mall pmrpinhal@uol.com.br e comprâs.pmrprnhal@gmail com

GLÁUSULA DÉcIMA QUARTA - DAS DISPoSICÔES FINAIS



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

E por estarem de acordo, as partes firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma para

um só efeito
14.13312021

legal, ficando pelo via arquivada na sede da CONTRATANTE, na forma da l-ei

MARCELUZ DE Assinâdo de foímà
diôrtàl ôôí MÂRCL.UZ

QUEIROZ oÉouirnoz

LTDA:l I 1 0l 386 LÍDArl I 10138600014
Dàdos:2024.1 1.07

000144 t6:28:ot ,or'oo'

MARCELUZ DE QUEIROZ
CPF: 033.727.719-23

BRAZ

Ribeiráo do Pinhal, 05

PREFEITO

de

CPF/MF

GESTORÂ

DE MATOS
9-8't

FRIZON
- oAB/PR N.o 89 542

C

FISCAL

?w4
NCIÚhrcO LANINIBoRGES
CPFIMF 049.797.309-06

JOÂOúTOR SIQUEIRA
CREA/PR 152.85SD.

Rus Púrená 983 - Cêntro - C§P; 86.490.000 - Fonê: (43)3551 83O1 . CHPJ: 76.968.064/000l -42
Endereço eletrônico

I
t

:



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

oapEM pE SERVICOS 001

P R E GÃO E LETRO N ! C O O59 | 2024- CO NTRAT O 267 I 2024.

Autorizo a empresa MARCELUZ DE QUEIROZ LTDA CNPJ no. í1.101.386/0001-44 Fone (43) 3534-

0194-(43)991094852 e-mailtecnoluz@qmail.com a iniciar o serviço abaixo. A Nota Fiscal deverá ser

emitida em nome da pREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL CNPJ: 76.9680641000t-42 -

Rua Paraná - 983 - Centro. Deverá estar indicado no corpo da nota número do banco, conta

corrente, número do pregão e lote para que seja efetuado o pagamento. A nota deverá ser

encaminhada no e-mail pmrpinhal@uol.com.br ou compras.pmrpinhal@gmail.com

SECRETARIA DE OBRAS

VALOR: RS 99.900,00

6qc
ITEM CATSERV DESCRTÇAO OBJETO VALOR

01 21 539

TNSTALAÇÃO /
MANUTENÇÃO.

TLUMTNAÇÃO
TRAVESSIA

URBANA / OBRA DE
ARTE ESPECIAL

SERVIÇOS DE SUBSTITUIÇÃO DE
LUMINARIAS CONVENCIONAIS
POR LUMINARIAS DE
TECNOLOGIA LED EI\í TODA A
EXTENSÃO DA AVENIDA SILVEIRA
PINTO, EM NOSSO MUNICíPIO.

R$ 99.900,00

pRAzo DE ExEcuçÃo: 3O(TRINTA )dias corridos a contar da data de recebimento da ordem de serviço

ResporusÁvEi pELo AcoMpANHAMENTo: JOÃO VITOR SIQUEIRA SANTOS. (43) (43)3551-8309

oBS: ANTES DE lNlClAR OS SERVTçOS COM O RESPONSÁVEL.

DART CALIXTO

PREFEITO UNICIPAt,

CIENTE:

MARC CORINTH

ABIL FINANCEIRO

DO

0

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)3551 8301. CNPJ: 76.968.064i0001 -42
Endereço eletrônico www.ribeiraodooinhal.pr.qov.br - E-mail pf!!s)júsl@!SLçe!!-& e comprâs.pmrpinhal@qmail.com
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